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Municipal de Conselheiro La 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PROJETO DE LEI N2  075/2015 

ALTERA O ARTIGO 12  DA L 
3.7249  DE 29 DE JUNHO DE 19959  
QUE DÁ DENOMINAÇÃO À RUA 03 
DO BAIRRO TIETÊ E RUA 110 DO 
BAIRRO MORRO DA MINA DE 
RUA SEBASTIÃO DE PAULA. 

O povo do Município de Conselheiro Lafaiete, por seus representantes, decretou: 

Art. 1 - O artigo 12  da Lei n2  3.724, de 29 de junho de 1995, que "Dá 
denominação à Rua 03 do Bairro Tietê e Rua 110 do Bairro Morro da Mina de Rua Sebastião 
de Paula", passa a viger com a seguinte redação: 

"Art. 1 - Fica denominada "RUA SEBASTIÃO DE PÁ ULA ", a via pública que 
se inicia na confluência com a Rua Iracema dos Santos, seguindo paralela à 
margem esquerda do Córrego da Estiva e termina na confluência da Estrada 
para a Localidade de Água Preta com a Rua Geraldo Silva Filho, no Bairro São 
Judas Tadeu." 
Art. 2 - O Executivo providenciará a colocação de placa indicativa, bem como a 

devida comunicação às concessionárias responsáveis pelo fornecimento dos serviços de água 
e luz, do serviço de coleta de lixo e a do transporte coletivo urbano desta cidade, além das 
empresas de telefonia e Empresas de Correios e Telégrafos. 

Art. 3 - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

SALA DAS SESSÕES, 28 DETEMBRO DE 2015k' Procuradoria do Iegislativ 
para Parecer 

VEREADOR JOÃO PAUL IJ1E'i ANDES RESENDE 	1 	1  45 

VEREADOR JOSÉ BÁTURA CELESTINO 
- 1 Tesoureiro da Câmara - 

VEREADOR TARCIANO DEL FRANCO MARTINS 
- 22  Tesoureiro da Câmara - 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - CEP 36.400-000 - Conselheiro Lafaiete - MG 
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É o relatório. 

Câmara Municipal de Conselheiro 1.0 iete 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

Procuradoria do Legislativo 

PARECER NQ 099/2015 

Projeto de Lei n2  075/2015 

De autoria da Mesa Diretora, o anexo Projeto de Lei Altera o artigo 

12  da lei n° 3.724, de 29 de junho de 1995, que "Dá denominação à Rua 03 do 

Bairro Tietê e Rua llkdo Bw'ro Morro da Mina de Rua Sebastião de Paula". 

A proposta de lei não se encontra devidamente acompanhada de 

justificativa, e está acompanhada de documentos de fig. 03 a 05 

A proposta em estudo se nos afigura revestida da condição de 

 

legalidade no que concerne à competência (art. 13, VII, XIII), e quanto à iniciativa, 

que é concorrente (art. 49, XVIII), sendo os dispositivos relacionados pertencentes à 

Lei Orgânica do Município de Conselheiro Lafaiete. 

A Câmara tem competência para legislar sobre assuntos de interesse 

local, suplementando a legislação federal e estadual no que couber. 

Em relação à iniciativa, a matéria é concorrente consoante dispõe o 

art. 58, da Lei Orgânica, e não se insere nos casos de iniciativa privativa do 

Executivo. 

Ante o exposto, a proposta se afigura revestida das condições de 

legalidade e constitucionalidade. 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - Conselheiro Lafaiete - Cep 36.400-000 - (((31)3769-8100 -Telefax 3769-8103 

e-mail: camara@camaraconselheirolafaiete.mg.gov.br  - Site: www.camaraconselheirolafaiete.mg.gov.br  



Maioria simple s dos Vereadores (art. 139, parágrafo único, do Regimento 

, yv 

QUORUM 

Interno). 

OProjetodéve .  ser submetido a turno unicodediscussâo é votação (art. 

223, do Regimento In r. 
S.m.j., é o Parecer, sob censura. 

Câmara Municipal de Conselheiro 1.a.,,'  'te 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

Procuradoria do Legislativo 

Relativamente ao quesito mérito, pronunciar-se-á 

Plenário. 

CONCLUSÃO 

Além da Comissão de Legislação.e Justiça deve ser ouvida apenas a 

Comissão de Serviços Públicos, Administração 	ticq1, Política Urbana e Rural 

CONSELHEIRO LAFAIETE, 30 DE SETEMBRO DE 2015. 

/ 

ILCfNEADACO SL A 
- Procuradora do Legis . ivo - 

-OAB/MG 81.681- 
IGCT/ 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - Conselheiro Lafaiete - Cep 36.400-000 - ( (31) 3769-8100 - Telefax 3769-8103 

e-mail: camara@camaraconselheirolafaiete.mg.gov.br  - Site: www.camaraconselheirolafaiete.mg.gov.br  



Câmara Municipal de Conselheiro L 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, J1 
REDAÇÃO AO PROJETO DE LEI N2075/2015 

RELATÓRIO 

O Projeto de Lei n2  075/2015 que, "Altera o artigo 10  da Lei n° 3.724, de 29 de 
junho de 1995, que dá denominação à Rua 03(Três) do bairro Tietê e Rua 110 do bairro 
Morro da Mina de Rua Sebastião de Paula.". de autoria da Mesa Diretora, vem a esta 
Comissão para emissão de parecer sobre a juridicidade, legalidade e constitucional idade, nos 
termos do o art. 89, inciso 1, alíneas "a" e "b" do Regimento Interno. 

FUNDAMENTAÇÃO 

O Projeto de Lei em análise tem por finalidade dá denominação à Rua 03(Três) do bairro 
Tietê de Rua Iracema dos Santos e Rua 110 do bairro Morro da Mina de Rua Sebastião de Paula 

A proposta em questão, em relação à competência, está devidamente amparada pela lei 
Orgânica do Município art. 1 3,VII, XIII. Quanto à questão relativa à iniciativa, esta também não 
apresenta vícios, encontrando respaldo no art. 49, XVIII, do referido diploma legal. 

Assim, nos limites do juízo de admissibilidade que toca a esta comissão emitir, 
entendemos que o projeto em análise não apresenta vícios, de legalidade, juridicidade, razão pela 
qual a proposição de lei em apreço não encontra óbices para a sua regular tramitação, sendo 
conveniente e oportuna. 

CONCLUSÃO 

Diante do exposto, concluímos pela juridicidade, constitucionalidade e pela 
legalidade da proposição em análise, nada impedindo sua tramitação regimental, e que a mesma 
seja discutida e votada pela Câmara em plenário. 

SALA DAS COMISSÕES, 0 E OU BRO DE 2015. 

\Dk)J LI_ 
VEREADOR TARC AN  11  DEL FRANCO MARTINS 

VEREADOR w O AMÉRICO DE ALMEIDA 

VEREADOR WASHINGTON FERNANDO BANDEIRA 

Rua Assis Andrade, 540 -Centro -CEP 36.400-000 -  Conselheiro Lafaiete - MG. 
Fone (0**30-3769-8100 — Fax (0**') 1) 3769-8103 



Câmara Municipal de Conselheiro 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER DA COMISSÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS E ADMINISTRA 

POLÍTICA URBANA E RURAL AO PROJETO DE LEI N2  075/2 

EXPEDIENTE 

RELATÓRIO 
	08 OUT, 2015 

VEREADOR O SÍRIO 

RIGUES 

VEREAI' G1L 0 C IÚTRO 

VE R CARLOS MAG 

O Projeto de Lei em análise de autoria da Mesa Diretora, vem a esta 
Comissão para emissão de parecer sobre sua viabilidade e conveniência, atendendo ao 
disposto no inciso II do a art. 89 do Regimento Interno desta Casa. 

FUNDAMENTAÇÃO 

A presente proposição tem por finalidade alterar o artigo 12  da Lei n 
3.724, de 29 de junho de 1995 que dá denominação à Rua 03 do Bairro Tietê e Rua 110 
do Bairro Morro da Mina de Rua Sebastião de Paula. 

Atestada a legalidade, juridicidade e constitucional idade, não 
vislumbramos impedimentos de ordem administrativa que impeça a aprovação do 
referido Projeto de Lei n2  075/2015. 

CONCLUSÃO 

Diante do exposto, esta Comissão é de parecer favorável à sua aprovação e 
que o mesmo seja discutido e votado pela Câmara em Plenário. 

SALA DAS COMISSÕES, 07 DE OUTUBRO DE 2015. 

Rua Assis Andrade, 540  - Centro - CEP 36.400-000 - Conselheiro Lafaiete - MG. 
Gabinete 202- Fone (031) 3769-8110—Fax (031) 3769-8103 

e-mail zezedosalaocamaraconseIheirolafaiete.mg.gov.br  



Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PROJETO DE LEI N2  075/2015 

ALTERA O ARTIGO 12  DA LEI N2  3.7249  
DE 29 DE JUNHO DE 19959  QUE DÁ 
DENOMINAÇÃO À RUA 03 DO BAIRRO 
TIETÊ E RUA 110 DO BAIRRO MORRO 
DA MINA DE RUA SEBASTIÃO DE 
PAULA. 

O povo do Município de Conselheiro Lafaiete, por seus representantes, decretou: 

Art. 1 - O artigo 1 da Lei n- 3.724, de 29 de junho de 1995, que "Dá 
denominação à Rua 03 do Bairro Tietê e Rua 110 do Bairro orro da Mina de Rua Sebastião 
de Paula", passa a viger com a seguinte redação. 

"Art. l - Fica denominada "RUA SEBASTJÃO DE PAULA ", a via pública que 
se inicia na confluência com a Rua Iracema dos Santos, seguindo paralela à 
margem esquerda do Córrego da Estiva e termina na confluência da Estrada 
para a Localidade de Água Preta com a Rua Gera/do Silva Filho, no Bairro São 
JudasT eu 

A 
Art. 22 - Ecutivo provideniará a colocação de placa indicativa, bem como a 

devida comunicação-as concessionárias responsáveis pelo fornecimento dos serviços de água 

e luz, do sérviço de coleta de lixo e a do transporte coletivo urbano desta cidade, além das 
empresas de telefonia e Empresas de Correios e Telégrafos 	W 

Art. 32 - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. Ár  

PALÁCIO DO LEGISLATIVO MUNICIPAL DE C€ËLHEIRO LAFAIETE, AOS 14, 
DIAS DO MÊS DE OUTUBRO DE 2015. 

1 
VEREADOR JOÃO PAU  'i  ERNANDES RESENDE 

- Presidente da Câmara - 

VEREA O? ARLÚS MAGN) RODRIGUES 
- 1' Secretário da Câmara - 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - Conselheiro Lafaiete - Cep 36.400-000 - ( (31) 3769-8100 - Telefax 3769-8103 

e-mail: cama racamaraconsel hei rolafaiete.mg.gov.br  - Site: www.camaraconselheirolafaiete.mg.gov.br  



Câmarã Municipal de Conselheiro Laf affilete 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

LEI N° 5.7739  DE 09 DE DEZEMBRO DE 2015.  

ALTERA O ARTIGO 12  DA LEI N2  3.724, DE 29 DE 
JUNHO DE 19959  QUE DÁ DENOMINAÇÃO À RUA 
03 DO BAIRRO TIETÊ E RUA 110 DO BAIRRO 
MORRO DA MINA DE RUA SEBASTIÃO DE 
PAULA. - 

O Presidente da Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete, no uso de suas atribuições 
legais, tendo em vista o disposto no §7P,  do art. 64, da Lei Orgânica Municipal, na alínea "e" do inciso 
1 do art. 31 e no art. 320, ambos do Regimento Interno, promulga a seguinte Lei: 

Art. 1 - O artigo 1° da Lei n 3.724, de 29 de junho de 1995. que "Dá denominação à Rua 
03 do Bairro Tietê e Rua 110 do Bairro Morro da Mina de Rua Sebastião de Paula", passa a viger com 
a seguinte redação: 	- 

"Art. l  4Fica  denominada "RUA SEBASTIÃO DE PAULA", a via pública que se 
inicia na confluência com a Rua Iracema dos Santos, seguindo paralela à margem 
esquerda do Córrego da Estiva e termina na confluência da Estrada para a Localidade 
de Água Preta com a Rua Gera/do Silva Filho, no Bairro São Judas Tadeu." 

Art. 2° - O Executivo providenciará a colocação de placa indicativa, bem como a devida 
comunicação às concessionárias responsáveis pelo fornecimento dos serviços de água e luz, do serviço 
de coleta de lixo e a do transporte coletivo urbano desta cidade, além das empresas de telefonia e 
Empresas de Correios e Telégrafos. 

Art. 32_  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

PALÁCIO DO LEGISLATIVO MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE, AOS 09 
DIAS DO MÊS DE DEZEMBRO DE 2015. 

o 
(I 

VEREADORSJ  iP 

- Presidente da Câmara - 

VEREAD
-'

IICALOS MAGNO WDRIGUES 
I Secretário da Câmara - 

/GcTI 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - Conselheiro Lafaiete - Cep 36.400-000 - (fj  (31) 3769-8100 -Telefax 3769-103 

e-mail: camara©camaraconselheirolafaiete.mg.gov.br  - Site: www.camaraconselheirolafaiete.mg.gov.br  



• GOVERNO DO MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAF 
'O Procuradoria Geral 

Avenida Prefeito Mário Rodrigues Pereira, 10 - Centro  L) 
Cons. Lafaiete/MG - CEP 36.400-000 

031-3769-2569/2657 -e-mail: .rocuradoria .conselheirolafaiete.m 

Conselheiro Lafaiete, 05 de novembro de 2015. 

Exmo. Sr. 
JOÃO PAULO FERNANDES RESENDE  
Presidente da Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete 
Ofício n°  1 100/2015/PGMCL  

Ref.: Encaminha Veto Integral ao PL 075/2015 

Excelentíssimo Senhor, 

O MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE, ente de direito público, inscrito no 

CNPJ 19.718.360/0001-51, com sede à Avenida Prefeito Mário Rodrigues Pereira, n° 10, 

Centro, Conselheiro Lafaiete-MG, pautado nos princípios constitucionais e infraconstitucionais, 

norteadores da atuação dos Gestores Públicos, neste ato representado pelo Procurador Geral, 

vem à presença de V. Exa, encaminhar as razões de veto ao Projeto de lei n°075/2015. 

Cordiais cumprimentos, 

Atenciosamente, 

 

  

 

Procurador Municipal 

SI mone do Cdrino da Silva 
Gerente Legislativo 

Avenida Prefeito Mário Rodrigues Pereira, 10 - Conselheiro Lafaiete-MG CEP:36400-000 

1 



GO VERNO DO MUNICIPIO DE CONSELHEIRO LÁ4FAIETE 
GABINETE DO PREFEITO 

Exmo. Sr. 

Presidente da Câmara Municipal 

O Município de Conselheiro Lafaiete, pessoa jurídica de direito público, inscrita 

no CNPJ 19.718.360/0001-51, com sede na Av. Prefeito Mário Rodrigues Pereira, n°10 - Centro, 

Conselheiro Lafaiete, representado pelo Prefeito Municipal, Ivar de Almeida Cerqueira, no uso 

de suas atribuições legais contidas na Lei Orgânica Municipal, especialmente nos artigos 64, 

parágrafos 1' do mesmo diploma legal e dos artigos 313 e 314 do Regimento Interno da Câmara 

Municipal de Conselheiro Lafaiete, decide VETAR INTEGRALMENTE o Projeto de Lei n° 

075/2015 que: "ALTERA O ARTIGO 1° DA LEI N° 3.724, DE 29 DE JUNHO DE 19959  

QUE DÁ DENOMINAÇÃO À RUA 03 DO BAIRRO TIETÊ E RUA 110 DO BAIRRO 

MORRO DA MINA DE RUA SEBASTIÃO DE PAULA", de iniciativa da MESA 

DIRETORA, aprovado por esta Câmara Municipal, por contrariedade ao interesse público, 

conforme explicitado nas razões que seguem: 

RAZÕES DE VETO  

Trata-se de Projeto de lei de autoria da Mesa Diretora que versa sobre adequação 

de vias no perímetro do bairro São Judas Tadeu, antigo Bairro Tietê, dando nova delimitação 

para a Rua Sebastião de Paula, bairro Tietê e aprovado pela Casa Legislativo. 

A referida rua é parte integrante de uma área de propriedade particular, o que se 

pode comprovar através das imagens do sítio Google Earth, dos anos de 2006 (não existe rua 

aberta); 2011 (abertura de rua particular - dentro de terreno); 2014 (urbanização de rua feita por 

particular) e ainda pela Certidão de Registro Atualizada do imóvel sob o n° 22.301, livro n° 2-

CE, fis. 22.301, do Cartório do 10  Ofício de Registro de Imóveis da Comarca de Conselheiro 

Lafaiete. 

Destacamos que a Rua Sebastião tinha uma delimitação, conforme consta da Lei 

n° 3.724/95: "Art. l - Fica denominada "RUA SEBASTIÃO DE PAULA", a via pública que 

se inicia nos terrenos do espólio do Senhor Francisco Ferreira de Rezende, seguindo paralela 

'a margem esquerda do Córrego da Estiva e termina próximo à Casa de Bombas da Sociedade 

Mineira de Mineração e Estrada para Água Preta." 



GOVERNO DO MUNICIFIO DE CONSELHEIRO LÁ4FAIETE 
GABINETE DO PREFEITO 

E no Projeto de Lei n° 075/2015 aprovado por esta Casa Legislativa, 	9.va 

delimitação, abrangendo área particular, assim disposto: "Art. V - Fica denominada "RUA 

SEBASTIÃO DE PA ULA ' a via pública que se inicia na confluência com a Rua Iracema dos 

Santos, seguindo paralela à margem esquerda do Córrego da Estiva e termina na confluência 

da Estrada para a Localidade de Água Preta com a Rua Geraldo Silva Filho, no Bairro São 

Judas Tadeu." 

A fim de esclarecimentos: foi protocolizado junto ao Município o requerimento n° 

9356/2014, solicitando desmembramento de área descrita como "área remanescente 1, parte do 

imóvel urbano, registrado no Cartório de Registro de Imóveis do 1° Ofício de Conselheiro 

Lafaiete no Livro 2 CE, fis. 22.301, sob o n° R-1-22301, com área de 27.069,00m2, 

localização do imóvel: situada à Rua Iracema dos Santos, Conselheiro Lafaiete-MG" - 

conforme memorial descritivo. 

Acontece que há pecualiaridades na análise, devido à modalidade do parcelamento 

do solo em questão. O parcelamento, para fins da Lei n.° 6.766/79, consiste na subdivisão de 

gleba, situada em zonas determinadas do território municipal urbano, em lotes destinados à 

edificação. Sendo que o parcelamento compreende dois tipos: Loteamento - tem necessidade de 

abertura, modificação ou ampliação de logradouros públicos na área; Desmembramento - 

aproveita o sistema viário existente. 

Pois bem. É a própria Lei Federal n.° 6.766/79 que regula os meios adequados ao 

parcelamento do solo urbano em seu art. 2°, in verbis: 

"Ari. 2° - O parcelamento do solo urbano poderá ser feito mediante loteamento ou 
desmembramento, observadas as disposições desta Lei e das legislações estaduais e municipais 
pertinentes." 

É a primeira forma prevista na legislação de parcelamento do solo urbano. Dando 
seqüência às definições, a Lei n.° 6.766/79 esclarece o que entende por loteamento que dá seu 
conceito no art. 2°, § 1°: 
"§ 1° - Considera-se loteamento a subdivisão de gleba em lotes destinados à edificação, com 
abertura de novas vias de circulação, de logradouros públicos ou prolongamento, modificação 
ou ampliação das vias existentes ". 

Desmembramento significa o parcelamento da terra em lotes, não sendo 
necessária a abertura de logradouros. Trata-se de uma espécie de parcelamento do solo urbano. 
Aí já se pode entrever alguma diferença entre os institutos destinados ao parcelamento do solo 
urbano. Veja o que diz a lei, em seu art. 2, § 2°: 



GOVERNO DO MJJNICIPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
GABINETE DO PREFEITO 

"' 20 - Considera-se desmembramento subdivisão de gleba em lotes destinados 	o, 
com aproveitamento do sistema viário existente, desde que não implique abertura de novas vias 
e logradouros públicos, nem no prolongamento, modificação ou ampliação dos já existentes." 

Corrobora a legislação municipal, Lei Complementar n° 033/2011, quanto ao 

parcelamento do solo: 

"Art. l_ 
§ lo - Considera-se loteamento a subdivisão de área em lotes destinados à edificação de 
qualquer natureza, com abertura de novas vias. 

§ 32 - Considera-se desmembramento a subdivisão de área em lotes para edificação, desde que 
seja aproveitado o sistema viário oficial e não se abram novas vias ou logradouros públicos, 
nem se prolonguem os existentes." 

Diante de tais dispositivos legais e demais documentos anexados a este, não resta 
dúvidas quanto a delimitação do prolongamento da Rua Sebastião de Paula, que encontra-se 
comprovadamente, em terreno particular, vejam os dados constantes no levantamento 
topográfico que faz parte do Processo Administrativo n° 9356/2014: 

RESUMO DE ÁREAS (M2) (%) 
ÁREA EM LOTES 10.886,52 40,22 
ÁREA  EM RUA 2.026984 7949 
ÁREA REMANESCENTE 14.155,64 52,29 
TOTAL 27.069,00 100900 

Assim, não há como concordar com o Projeto de lei aprovado que atribui nova 

delimitação da Rua Sebastião de Paula, designando para o Poder Público o ônus do 

prolongamento de logradouro, para tornar-se público, e ocasionando equívocos quanto a 

aprovação de parcelamento de solo, o que é contrário ao interesse público. 

Em que pese o Nobre intuito dos Vereadores com a propositura do presente 

Projeto de Lei, o mesmo não reúne condições de ser convertida em Lei, impondo-

se seu Veto Integral, na conformidade das razões já expostas. 

"promover, no que couber, adequado ordenamento territorial, mediante planejamento 

e controle do uso, do parcelamento e da ocupação do solo urbano". 

Em simetria a esse preceito constitucional maior, estão a Constituição Mineira 

(art. 171, 1, "a", "b" e 44c") e a LQM (arts. 12 e 13). 
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GOVERNO DO MUNICIFIO DE CONSELHEIRO LAFAJETE 
GABINETE DO PREFEITO 

Desta feita, diante das razões apresentadas acima, constatando vícios que conduzem à 

inconstitucional idade e contrários ao interesse público, ofereço o VETO INTEGRAL ao 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 002/2013 ora aprovado por esta Casa Legislativa. 

Consel - iro Laf4e, OL  de novembro de 2015. 

Procurador Geral 
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LOCAL: 

CONSELHEIRO LAFAIETE - MG 
ESCALA: 

111000 

DATA: 

26/11/2014 

RESUMO DE ÁREAS (m2) (%) 

ÁREA EM LOTES 10.886,52 40,22 

ÁREA EM RUA 2.026,84 7,49 

ÁREA REMANESCENTE 14.155,64 52,29 

TOTAL 27.069,00 100,00 

QUADRA N° DE LOTES ÁREA(m2) 

1 33 10.886,52 

TOTAL 33 10.886,52 

RIMAP 
TOPOGRAFIA 

R. HORACIO DE QUEIROZ 188 - SALA 301 
CENTRO, CONSELHEIRO L.'FAIETE - MC 

TE.(31)3763-3080 / (31)9941-.8851 

PROPRIETÁRIO: 

PLANTA PARA DESMEMBRAMENTO DE 

UMA ÁREA SITUADA À RUA IRACEMA 

DOS SANTOS. 

RESIDENCIAL LIMA DIAS EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA 
CNPJ-1 9.334.846/0001-96 
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Câmara Municipal de Conselheiro 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

Procuradoria do Legislativo 

PARECER NQ 110/2015 

Veto Total ao Projeto de Lei n2  075/2015 

Veto Total aposto pelo Executivo Municipal ao Projeto de Lei, de 

autoria da Mesa Diretora, que Altera o artigo 12  da lei n2  3.724, de 29 de junho de 

1995, que "Dá denominação à Rua 03 do Bairro Tietê e Rua 110 do Bairro Morro 

da Mina de Rua Sebastião de Paula". 

O Veto Total aposto ao Projeto de Lei mencionado encontra-se às fis. 

02 a 14. 

É o relatório. 

PARECER  

Consta das razões do Veto que a matéria constante do Projeto de Lei 

nV 075/2015 estaria indo de encontro ao interesse público por caracterizar o 

reconhecimento de prolongamento de logradouro público, além de conter equívocos 

em relação à modalidade de parcelamento do solo. 

Consta, também, que a alteração na delimitação da Rua Sebastião de 

Paula, no Bairro São Judas Tadeu, não poderia ocorrer, tendo em vista que tal 

prolongamento estaria ocorréndo dentro de terreno particular, estando a caracterizar a 

abertura de loteamento, além de impor ônus ao Município pela abertura e 

prolongamento de via pública. 

Em síntese, são as razões do Veto Total. 

Em relação à iniciativa para iniciar projetos de lei sobre a matéria 

contida no Projeto de Lei objeto do Veto Total, temos que a mesma não se encontra 

inserida dentre aquelas que são de iniciativa privativa do Chefe do Executivo, motivo 

pelo qual não há vícios de iniciativa. 

No processo legislativo, a regra é a da iniciativa comum, dado que a 

função precípua do Poder Legislativo é a de elaborar leis, sendo exceção à atribuição 

de iniciativa privativa a determinada autoridade. 
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Câmara Muniúipal de Conselheir 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

Procuradoria do Legislativo 	_v\4:/ 
Como sabido, no âmbito do processo legislativo, o veto pode ser 

motivado por inconstitucionalidade do projeto em si (veto jurídico) e/ou por ser 

contrário ao interesse público (veto político), que se qualifica, por exemplo, pelo seu 

distanciamento das diretrizes políticas, de governo e administrativas, ou econômicas, 

entre outras, traçadas pelo Prefeito. 

Neste ponto, cabe elucidarmos também que o processo legislativo se 

divide em algumas fases, quais sejam, a iniciativa, com apresentação do projeto ao 

Poder Legislativo; a deliberação parlamentar, com a discussão e votação do projeto 

de lei pelo Legislativo; a deliberação executiva, com a sanção ou o veto conferido 

pelo Chefe do Poder Executivo; a deliberação parlamentar sobre a manutenção ou 

não de eventuais vetos apostos e a fase complementar, que inclui a promulgação e 

publicação da lei. 

No que tange à deliberação parlamentar, uma vez aprovado o projeto 

de lei pela Câmara Municipal, este é enviado para manifestação do Prefeito que 

poderá sancioná-lo ou vetá-lo, total ou parcialmente, por razoes de interesse público 

ou inconstitucionalidade, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis a contar do seu 

recebimento. Em caso de veto total ou parcial, comunicará dentro de 48 horas ao 

Presidente da Câmara os motivos do veto. Contudo, caso não manifeste a sua 

aquiescência quanto ao objeto da proposição por mais de 15 (quinze) dias corridos a 

contar do seu recebimento, operar-se-á a sua sanção tácita. 

O Projeto de Lei ora vetado, objetiva regularizar a denominação da 

Rua Sebastião de Paula, que teve seus limites alterados, inclusive já tendo recebido 

toda a infraestrutura, conforme demonstram os documentos acostados às fis. 13 e 14. 

Consta das razões do Veto aposto ao Projeto de Lei n2  075/2015, que 

o prolongamento da Rua Sebastião de Paula estaria a caracterizar a abertura de 

loteamento, além de trazer ônus ao Município com o prolongamento do logradouro 

público, para tornar-se público. Ocorre que o mencionado logradouro já se encontra 

integrado às demais vias do Bairro São Judas Tadeu, inclusive já tendo recebido 

asfalto, não restando desta forma ônus para o Município. 
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C amara Municipal de Conselheiro 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

Procuradoria do Legislativo 

Outro ponto a destacar em relação aos ônus que supos 	- le 

seriam impostos ao Município cabe trazer a lume o disposto no §52  do artigo 2° da 

Lei Federal n2  6.766/79, com a redação que lhe foi dada pela Lei Federal n2  

11.445/2007, in verbis: 

"Art. 2 - 	  

( 	  

- A infraestrutura básica dos parcelamentos é constituída pelos 

equipamentos urbanos de escoamento de águas pluviais, iluminação 

pública, esgotamento sanitário, abastecimento de água potável, 

energia elétrica pública e domiciliar e vias de circulação." 

Como se observa o texto legal transcrito, não há distinção na Lei 

entre a infraestrutura de loteamentos e desmembramentos, infraestrutura esta que 

deverá ser custeada pelo empreendedor do parcelamento, seja na modalidade de 

loteamento, seja de desmembramento. 

Às fis. 08 e 09 encontra-se acostada a Certidão de Registro 

atualizada do imóvel na via pública cuja denominação foi alterada, constando da fi. 

09 verso, que os proprietários do mencionado imóvel contrataram uma 

parcerialincorporação imobiliária para execução do empreendimento imobiliário 

consistente em um loteamento denominado 'São Judas Tadeu Extensão", o que por 

si representa a abertura ou prolongamento de via pública. 

Assim, apesar de os argumentos que fundamentam o veto aposto ao 

Projeto de Lei nn  075/2015 não explicitarem de forma clara que a via pública cuja 

denominação foi alterada foi aberta por particular caracterizando o disposto no §19  

da Lei Federal n9  6.766/79, os obrigando a transferir ao Município 15% da área 

líquida do empreendimento, esta é a razão pela qual o prolongamento da mencionada 

via pública sem a devida autorização do ente Municipal configura contrariedade ao 

interesse público. 

Relativamente ao quesito mérito, pronunciar-se-á o soberano 

Plenário. 
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Câmara Municipal de.Conselheiro 
-  ESTADO DE MINAS GERAIS 

Procuradoria do Legislativo 

CONCLUSÃO 

- 
0  - 	 • 
.- -- 

u 
# 	 4 

Para rejeição do Velo: Maioria absoluta 

QUORUM 

dos Vereadores (art. 319 do 

Regimento Interno. 

TURNOS DE VOTAÇÃO À 

vyy 

Deverão ser ouvidas conjuntamente as Comissões de Legislação e 

Justiça e de Economia, Finanças, Tributação e Orçamentos, nos termos do disposto 

no art. 317 do Regimento interno. 

O Veto deverá ser submetido a turno único de discussão e votação (art. 

315, do Regimento Interno). 

S.rn.j., é o Parecer, sob censura. 

CONSELHEIRO LAFAIETE, 16 DE NOVEMBRO DE 2015. 
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Ni 
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Câmara Municipal de Conselheiro Lafai 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER CONJUNTO DAS COMISSÕES DE LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA E E 

FINANÇAS, TRIBUTAÇÃO E ORÇAMENTO  AO VETO INTEGRAL AO J'ROE1J'I' 

075/2015. 
EXPEDIENTE 

RELATÓRIO 
Presidente 

Trata-se de veto ao Projeto de Lei n° 075/2015, que altera o artigo 1° da Lei n° 3.724. de 29 

dc wlh() de 1995, que dá denominação à Rua 03 do Bairro Tietê e Rua 110 do Bairro Morro da Mina 

de Rua Sebastião de Paula. 

FUNDAMENTAÇÃO 

O §10,  do art. 64, da Lei Orgânica do Município de Conselheiro Lafaiete autoriza ao 

Preíeito vetar projeto de lei aprovado pela Câmara Municipal, desde que seja inconstitucional ou 

contrário ao interesse público. 

As razões de lis. 03/06 justiíicam, em tese, a ausência de interesse público, pois, segundo o 

mesmo, "o projeto de lei atribui nova delimitação à Rua Sebastião de Paula, designando para o Poder 

Público o ônus cio prolongamento do logradouro, para tornar-se público, e ocasionando equívocos quanto a 

aprovação de parcelamento de solo." 

Destarte, o veto respeita a legislação Municipal, não havendo óbice de qualquer natureza 

i-' sua tramitação. 

CONCLUSÃO 

Diante dos argumentos retro, concluímos pela aprovação do veto, que deve ser SUhIHL'tidO à 
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SALA DAS DAS COMISSÕES, 23 DE NOVEMBRO A 2015. 

VEREADOR PE1O 

VEREADOR TARCI N() DEI, ERAN O MARTINS 

VEREADOR WASHINGTON FERNARANDEIRA 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - CEP 36.400-000 - Conselheiro Laíaiete - MG 
Fone (0* *_3 1) 3769-8 100 - Fax (0**3  1)  

soberania cio Plenário. 

E O nOSSO parecer. 
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Gabinete ao Prefeito 

DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO A SOLICITAÇÃO DE EXTENSÃO DE REDE DE 
ENERGIA ELÉTRICA EM PARCELAMENTO DE SOLO URBANO 

Declaro, para devidos fins, que o parcelamento de solo urbano denominado Bairro São Judas 
Tadeu, localizado em Conselheiro Lafaiete/MG, neste município, de propriedade de Residencial Lima 
Dias Empreendimentos Ltda. objeto de solicitação de extensão de rede der energia elétria junto à 
Companhia Energética de Minas Gerais - CEMIO, com extensão superior a 500 metros, encontra-Se na 
situação descrita na letra _..Ç abaixo: 

C) O loteantento ou desmembramento acima identificado é caracterizado como novo parcelamento do 
solo urbano, nos termos da Lei n° 6.766/1979,  alterada pela Lei n° 9.785/1999, e não está localizado total  
ou parcialmente em área considerada de proteção ambiental. 

Por ser verdade, firma a presente declaração para todos os fins de direito, enquanto persistirem as 
condições nesta declaração. 

Conselheiro Lafaiete. 11 de Setembro de 2014. 

Geraldo Túlio Dutra Antônio 

Secretário Municipal de Obras e Meio Ambiente 

Av. Pre! O,. Mano Rocirigues Pereira, 10 Centro Cusefrrero Laaete/MG bas 
(31) 3769-2525 Fax: (31) 37692527 0abinete@coneihe;ro1afa,ete rng gov.br  
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?REFEIT:JRÃ MUNICIPAL DE OONSEHEIRO LAFÃIETE 

- 	 o( o1. E x v 

.7.íO---. 	 7€-92565 	 009356/ 2 014 

Requerente. : RESiDENCIAL LIMA DIAS EM?. IMOB1LiAIOS LTDA. 	CNPJ: 1.334.846/0001-96 

Endereço. . . : RUA AFONSO ?F.NA 	 Número:175 	Conp1. 

Bairro 	 CENTRO 	 C.E.?.:36.400-000 

Nur:icmnio. . ;Consehero Laaete 	 Uf :MG 	 F-one: 00. 000O-OOQ 

Serviço Soiici tado 

Assunto 	 .flETARA tE .ANEJAMENT 

Sub-Assunto.: DESMEMBRAMENTO DE A R E A 

Obse rvação: DESMEMBRAMENTO DE AP.E, CONFORME DOCUMENTAÇÃO EM ANEXO. 

/. OC.i:Oç.; :ic ir.oressç1-z., 	EJiC'. 	 - .t -:4 conlur?ne acima 

/.o acontrinhdr Oste orocesso, t a V I, r • 	 rvrero Ic rCY.00Oto. 

T.rtormações através do telefone (31 ) 7- 

iLm 30,' 1,2,20 14 Entrega/Resposta Disponível: 1/ 

 

   

'rotccolist-i: 	Mat r. :CL.,. a. : 

Nome 	 

As>inatura: 
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Gabinete do Prefeito 

CE-81/2013 - SMOMA 
Assunto: Solicitação 

À COMPANHIA ENERGÉTICA DE MINAS GERAIS - Cemig Distribuição SA 
lImo Sr. ABEL EUGÊNIO CARDOSO 
Gerência de Relacionamento com Clientes Especiais do Poder Público da Distribuição 

Conselheiro Lafaicte. 11 de setembro de 2.014. 

Prezados Senhores: 

Autorizamos a inclusão na fatura de iluminação pública deste município do consumo das 

lâmpadas/reatores relacionados abaixo e nos responsabilizamos pelo pagamento da fatura de 

energia elétrica delas decorrentes. 

1 	Nome do logradouro i 	Bairro 	Qtde de Lâmpadas 	Tipo 	1 Potncia (w) 

RuaIracema dos Santos 	
1 

So Judas Tadeu 	1 1 	 1 	VS 	 00 watis 

[Rua 01 	 1SãoiudasTadeu j 	 08 	 1 	v 	 Á. 
100 

Certos da costumeira atenção, subscrevemo-nos com estima e consideração. 

Atenciosamente. 

Geraldo Túlio Dutra Antônio 
Secretário Municipal de Obras e Meio Ambiente 

• - 	*•'• 

3769-2525 	 fl ''' Or 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
REQUERIMENTO MINAS GERAIS 

AV. PREFEITO MARIO RODRIGUES PEREIRA - CENTRO 

CEP 36400-000 - CONSELHEIRO LAFAIETE 

C.N.P.J.: 	19.718.360/0001-51 	FONE: 	(31)3769-2565 

Protocolo Externo 

008835/2015 

Requerente.: CAMARA MUNICIPAL DE CONS. LAFAIETE 	 CNPJ: 19.380.914/0001-53 

Endereço... :RUA ASSIS ANDRADE, 	540 	 Número:540 	Compl.: 

Bairro 	CENTRO 	 C.E.P. :36.400-000 

Município.. :CONSELHO LAFAIETE 	 Uf:MG 	Fone: (31)3769-8103 

Serviço Solicitado 

Assunto 	.  OFICIOS 	DIVERSOS 

Sub-Assunto.: OFICIOS DIVERSOS 

Observação: 	OFICIO N°595/2015 - ASSUNTO: COMUNICAÇÃO/ FAZ (VETO AO PROJETO DE LEI N°075/2015) 

A pedido do interessado, 	registramos sua solicitação conforme 

Ao acompanhar este processo, 	favor citar o número do Protocolo. 

0 nformações através do telefone (31)3769-2698. 
Em 02/12/2015 	 Entrega/Resposta Disponível:/_/ 

acima. 

Protocolista: 	Matricula. : O 

Nome 	LORENA CRISTINA BERREDO NAZARIO 

Assinatura: 



PREFEITURA NUNICIPAL DE CONSEL1-EiFO AF'AIETE 

MINAS GEFAIS 

't 

	
1W. PREFEITO MARIO RODRIGIJES PEREI1J•. - CENTRO 

D  
CEP 36400-000 - c0NsELHE:Rc LAFAIETE 	 Protocolo Exterr.c 

C.N.P.3.: 19.710.360/0001-51 	FONE:  (313769-2565 	 009183/2015 

CNPJ:  19.380.914/00025 

Endereço 	RUA ASSS ANDRADE, 540 	 Número: 4C 	oni. 

Ba:rro 	 CENTRO 

MUU1:i?LO. : CONSELHL LAF'Ar.!E 	 :G 	 rcr.e: (1 	 3 

Serviço Solicitado 

Assunto 	 GABINETE 

Sub-Assunto. : OFtCIO' CÂMARA 

Observação: OFICIO 	N/ 614!2CI 	REF. LEI MUNICIPAL 	

FL1 uS  !&QjS 

A pedido do interessado, registramos sua solicitação conforme acima. 

Ao aoompanhar este processo, favor citar o número do Protocolo. 

i::ormaoões através dc telefone (31)3769-2572. 

Eii 1'- /122C15 	 [:trec/espost 	Dispon;re:// 

Ptcoista: 	I1at:(Iu/1.:0 

Nome 	 ViLERIA  CRISTINA RAN.LH() 

Assinatura: 

Reurorite. i--AMARA MUNICIPAl, DE CONS.LAFAIETE 


